
ATA DA VIGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO 

LEGISLATIVA DA TERCEIRA LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 18 DE JULHO DE 2001. 

 

Aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e um, às dezenove horas e trinta minutos, 

reuniu-se ordinariamente o Poder Legislativo, em sua Sede, sob a Presidência da vereadora Lori 

Magdalena Messer, estando ainda presentes os seguintes edis: Adelar Henrique Schmitt, José Lauri 

Brill, Jaime Leandro Heilmann, Ricardo Trierweiler, Angelino Ferreira Neckel, Airton José Weber, 

Luiz José Spaniol e Dário José Kuhn. A Presidente declarou aberta a Reunião, e solicitou de imediato, 

ao Secretário da Câmara, servidor Cesar Alberto Karling, a procedência da leitura da Ata da reunião 

ordinária anterior. Procedida a leitura, colocou-a em discussão, sendo que ninguém se manifestou. 

Passando-se à votação da mesma, foi aprovada por unanimidade. Em continuidade passou-se a leitura 

da CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA, onde constavam: Do Tribunal  de Contas do  Estado do Rio 

Grande do Sul, o ofício n°5397(número cinco mil trezentos e noventa e sete), informando que haviam 

sido julgadas regulares as contas dos Senhores José Führ e Romeo Vogel, administradores desse 

Legislativo no exercício de 1998(mil novecentos e noventa e oito). Da Deputada Maria do Rosário, 

convite aos edis, convidando-os a participarem da III(terceira) Jornada de Integração da Região Sul 

Pelo Fim da Violência, Tráfico e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, a realizar-se no dia 

27(vinte e sete) de julho do corrente ano, no auditório Dante Barrone da Assembléia Legislativa. Do 

vereador Luiz J. Spaniol, o Of.n°015/LJS/2001(ofício número zero quinze barra dois mil e um), 

encaminhando, em anexo, a Indicação de N°020/2001(número zero vinte barra dois mil e um), e 

solicitando que a mesma fosse colocada sob apreciação plenária, e recebido o voto favorável da 

maioria, encaminhada ao Poder Executivo deste Município. Da Assembléia Legislativa do Estado, o 

jornal Diário da Assembléia Legislativa de número: N°7839. Em continuidade passou-se às 

EXPOSICÕES PESSOAIS. Expôs a Presidente da Mesa Diretora, que nenhum edil havia se inscrito 

para usar da palavra neste espaço, e portanto passaria-se, de imediato, a apreciação da proposição 

apresentada. Pediu ao Secretário da Câmara, servidor Cesar Alberto Karling, que procedesse a leitura 

das mesma. Procedendo o Secretário da Câmara, a leitura da Indicação de N°020/2001(número zero 

vinte barra dois mil e um), apresentada pelo vereador Luiz J. Spaniol, dirigida ao Poder Executivo 

Municipal. Por meio desta indicou a execução de melhorias no sistema de abastecimento de água 

pública da Estrada da Volta na localidade de Linha Nova Baixa, visando acabar ou ao menos diminuir 

a falta de água no local. Colocada  em  discussão,  comentou o vereador Luiz J. Spaniol, que eram 

atingidas 7(sete) ou 8(oito) famílias que residiam na parte mais alta, junto a Estrada da Volta. Disse 

que o problema era maior no verão, pois que a água só chegava à residência desses moradores quando 

o reservatório estava cheio, e como nessa época o consumo era maior, dificilmente o mesmo enchia. E, 

dessa forma seria ideal que a Administração tomasse providências agora no inverno, para que o 

problema estivesse solucionado no verão. Comentou no instante, o vereador José L. Brill, que na 



semana passada, munícipe que tinha sua casa abastecida pela rede de água da Estrada da Volta 

reclamara junto à municipalidade a falta de água, e que o engenheiro da Prefeitura fora verificar qual o 

problema. E que, conforme o mesmo a alternativa para solucionar a constante falta de água, seria 

elevar o reservatório para nível mais alto, e que a Prefeitura havia se comprometido em resolver o 

problema. Passando-se à votação do encaminhamento da Indicação, foi o mesmo aprovado por 

unanimidade. Em continuidade, passou-se para a DISTRIBUIÇÃO DE PROJETOS. Sendo 

entregues à Comissão Geral de Pareceres, as emendas: de n°04/ProjLein°017/2001(número zero quatro 

barra Projeto de Lei número zero dezessete barra dois mil e um), acrescentando elemento  ao  

programa  14(quatorze) –  Produção Vegetal, com a seguinte redação: 14.06(quatorze ponto zero seis) 

– Apoio na criação de Associações de Produtores Rurais – Recursos próprios. Objetivo: Fortalecer a 

agricultura familiar; n°05/ProjLein°017/2001(número zero cinco barra Projeto  de  Lei  número  zero  

dezessete  barra  dois  mil  e  um),  acrescentando  elemento   ao   programa 65(sessenta  e  cinco) – 

Turismo com a seguinte redação: 65.04(sessenta e cinco ponto zero quatro) – Construção e 

manutenção do Museu  Municipal – Recursos próprios, estaduais e federais. Objetivo: Permitir às 

gerações futuras conhecer a cultura e tradições dos antepassados, por meio dos objetos, utensílios de 

uso da época. Atrativo, incentivo ao turismo;  n°06/ProjLein°017/2001(número zero seis barra Projeto 

de Lei número zero dezessete barra dois mil e um) acrescentando elemento ao programa 42(quarenta e 

dois) – Ensino de Ensino Fundamental, com a seguinte redação: 42.12(quarenta e dois ponto doze) – 

Construção de abrigos para os estudantes, em  frente as escolas – Recursos próprios, estaduais e 

federais. Objetivo: Oferecer aos estudantes, local para se abrigarem das intempéries, enquanto 

aguardam a chegada do ônibus escolar; e n°07/ProjLein°017/2001(número zero sete barra Projeto de 

Lei número zero dezessete barra dois mil e um), acrescentando elemento ao programa 88(oitenta e 

oito)– Transporte Rodoviário com a seguinte redação: 88.06(oitenta e oito ponto zero seis) – 

Identificação das vias públicas do interior do Município – Recursos próprios. Objetivo: Permitir a fácil 

identificação das vias e o endereço dos munícipes. Todas as emendas foram de autoria do vereador 

José L. Brill. Também na oportunidade, solicitou o vereador Luiz J. Spaniol a substituição das 

emendas n°02/ProjLein°017/2001(número zero dois barra Projeto de Lei número zero dezessete barra 

dois mil e um) e n°03/ProjLein°017/2001(número zero três barra Projeto de Lei número zero dezessete 

barra dois mil e um) de sua autoria, apresentadas na sessão anterior. Disse que o objetivo permaneceria 

o mesmo, só que nas distribuídas, não estava especificada a origem dos recursos. Considerando a 

solicitação do vereador Luiz J. Spaniol, autorizou a Presidente da Mesa, o edil a distribuir as emendas 

com a devida correção. Em continuidade, como não havia Projetos na ORDEM DO DIA, nem 

vereadores inscritos para o período do GRANDE EXPEDIENTE, indicou a Presidente da Mesa 

Diretora, os edis: José L. Brill, Airton J. Weber e Luiz J. Spaniol, para formarem a Comissão Especial 

encarregada de analisar e emitir parecer sobre os Projetos de Emenda à Lei Orgânica 

N°01/2001(número zero um barra dois mil e um) que alterava os incisos I(primeiro), II(segundo) e 



III(terceiro) do artigo 66(sessenta e seis) da Lei Orgânica Municipal e acrescentava parágrafo único e 

N°02/2001(número zero dois barra dois mil e um) que alterava o Inciso II(segundo) do Artigo 

67(sessenta e sete) da Lei Orgânica Municipal e acrescentava parágrafo único. Indagou no instante o 

vereador Luiz J. Spaniol, quando a Comissão se reuniria. Sendo lhe dito, que ficaria a critério dos 

membros da Comissão. Sugeriu o vereador Luiz J. Spaniol, que as reuniões fossem feitas antes do 

início das sessões da Câmara. Em seqüência, como mais nada houvesse para ser deliberado, a 

Presidente da Mesa, agradeceu ao jornalista do Jornal O Diário e aos munícipes, por terem prestigiado 

a Reunião, e declarou-a encerrada, convocando a seguinte, em caráter ordinário, para o dia 25(vinte e 

cinco) de julho, do corrente ano, no mesmo horário e local. E, para constar, Cesar Alberto Karling, 

Secretário da Câmara, elaborou a presente Ata, a qual após lida e aprovada será subscrita pelo 

Secretário e Presidente da Mesa Diretora. 

 

 

 

________________________________________    __________________________________ 

SECRETÁRIO                                                               PRESIDENTE 

 


